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Relatório A8-0198/2019
Eric Andrieu
Política agrícola comum – alteração do Regulamento OCM e de outros regulamentos
(COM(2018)0394 – C8-0246/2018 – 2018/0218(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1 – ponto 9 – alínea a)
Regulamento (UE) n.º 1308/2013
Artigo 93 – n.º 1 – alínea a) – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

a) «Denominação de origem», o nome 
que identifica um produto, a que se refere 
o artigo 92.º, n.º 1, que cumpra os 
seguintes requisitos:

a) «Denominação de origem», o nome 
de uma região, de um local específico ou, 
em casos excecionais e devidamente 
justificáveis, de um país, utilizado para 
designar um produto, a que se refere o 
artigo 92.º, n.º 1, que cumpra os seguintes 
requisitos:
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